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Ata de Registro de Preço nº 145/2 0 2 0 

Processo nº . 11 .125/2020 - Pregão Presencial nº . 030/2020 
Va lidade: 12 (doze) m eses 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA 
SECR ETAR IA MU NICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, MICHELE 
JAQUELINE DOS SA NTOS ALIME NTOS EPP, VISANDO POSSÍ V EL 
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIM ENTÍCIOS - M ANTEIGA E VINAGRE , 
CO M COTA RESE RVADA DE 25% PARA ME, EPP E M Ei. 

Pela presen te ata de registro de preços, digi tada e devidamente assinada, de um lado o 
MU NIC ÍPIO DE BOTUCAT U, neste ato representado por seu Secretário Municipa l de Educação, 
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JÚ NIOR, brasileiro , professor, divorc iado, residente e domiciliado 
nesta cidade de Botucatu/SP , portador do RG nº . 16.1 45.461-6 e do CPF/M F sob nº. 
072 .011 .668-67 doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa, MICHELE JAQUELINE DOS SANTOS ALIMENTOS EPP sediada na Rua Joana Maria 
Batista, nº 217 , CEP 17.380-000 , Jar·dim Campos Prado, Brotas, SP devidam ente inscrita no 
CNPJ sob nº 22 .108.317/0001-89, através de seu representa nte lega l, adjudicatária do PREGÃO 
PR ESE NCIAL nº 030/2020 para Registro de Preços de gêneros alimentícios - manteiga e v inagre, 
doravante simplesmente denom inada DETE NTORA da Ata de Registro de Preços, referente aos 
item 01 resolvem reg istrar os preços com in tegral observânc ia da lei federal nº. 8.666/93 e suas 
alterações, e pelas cláusu las e conclições que seguem que mutuamente aceitam e rec iproca mente 
a outorgam a saber: 

CLÁU SU LA PRI MEIRA : DO OBJETO -
Constitui obje to desta ATA o REGISTRO DE PREÇOS para possível aquIsIçao de gêneros 
alimentíc ios - manteiga e vi nagre, com cola reservada de 25% para ME, EPP e MEi, conforme e 
descrição do Anexo 1, Ala de reg istro de preços e a proposta apr·esen lada que passam a integ rar 
este instrumento . 
1. 1 - Util izará o preço registrada a Sec retaria Municipal de Educação da Pre r eitura Munic ipa l de 
Bolucatu. 
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CLÁUSULA SEGUNDA: DO PRAZO 
2.1 -A presente Ata de Registro de pI·eços terá validade por 12 (doze) meses, a part ir da data de 

sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
3.1 - O fornecimento dos produ tos registrados nesta Ata será requisitado através da Secretaria 
citada na cláusula primeira, m ediante a elaboração de term o con tratual correspondente ou nota de 
empenl10. 
3.2 - Cada te rmo contratual conterá, no mínimo: 
3.2.1 - Número da ata; 
3.2 .2 - Quant idade do produto; 
3.2.3 - Desc rição do produto requ isitado; 
3.2.4 - Local e hora da entrega ; 
3.2.5 - Do recebim en to ; 
3.2.6 - Dotação orçamentária onerada; 
3.2 .7 - Valor; 
3.2.8 - Condições de pagamento; 
3.2 .9 - penalidades; 
3.2. 1 O - garantia contra tual, se for o caso; 

CLÁUSULA QUARTA-PRAZO PARA RETIRADA DO TE RMO CONTRATUAL 
4.1 - A DETENTORA DA ATA deverá aceitar e/ou reti rar o termo contratual, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis a parti r da da ta de recebimento do pedido de compra da unidade interessada. 
4.2 - O prazo para assinatura e retirada do term o contratua l poderá ser prorrogado por igual 
período, desde que dev idamente justificado o motivo e aceita pela adm inistração. 

CLÁUSULA QU INTA : CO NDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REG ISTRO 
DE PREÇOS 
5.1 - Os produtos deverão ser entregues conforme ordens de serv iças expedidas pelas 
Secretarias Munic ipais citadas na cláusula primei ra. 
5.2 - os produtos serão recebidos 110 local indicado no termo contratua l e/ou cronograma através 
da seção de almoxarifado e pe lo f isca l nom eado no presente contrato, que depois de verificado o 
atend imento a todas as ex igências e cond ições, emi tirá o atestado de recebimento definitivo ou 
recebimento provisório no caso de entrega parcial. 
5.2.1 - Nos caso de rej eição, por entrega dos produtos em desacordo com as espec ificações a 
CO NTRATADA deverá repor o(s) produto(s) devolv ido(s) , no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
5.2.2 - A substituição do produto ou a sua complemen tação não ex im em a CONTRATADA da 
apli cação de penalidade por descumprim ento da obrigação, prev istas na c láusula déc im a. 

CLÁUSULA SEXTA: DO PREÇO 
6. 1 - Os preços são os constantes no reg istro no valor de R$ 215.600,00 , já incluso todos os 
custos e despesas, tais como: custos diretos e ind iretos, tributos incidentes, taxa de 
administração, materi ai s, serviços , encargos sociais, trabalhistas, seguros, f rele, embalagens, 
lucro e ou tros necessários . 
Cota Princi pa l 
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Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$ R$ TOTAL 

UNIT 

MANTE IGA COM SAL - INGREDIENTES CREMI= DE 

01 
LE ITE E CLORETO DE SÓD IO, EM EMBALAGEM 

PT 
PLÁSTICA DE 200 GRS_ NÃO CON TÉM GLLJTEN_ 

30,000 5,39 16 1 ,7000,00 

(VALIDADE DE 4 A 6 MESES), MARCA: Tavolaro 

VALOR TOTAL R$ 161 -7000,00 

Cota Reservada 
Item DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS UN Quant R$ R$ TOTAL 

UNIT 

MANTE IGA COM SAL - INGl~E DIENTES CREME: DE 

01 LEITE E C LORETO D E SÓDIO_ EM EMBALAGEM PT 10.000 5 ,39 53 .900 ,00 
PLÁSTICA DE 200 GRS_ NÃO CON TÉM GLÚ TEN _ 
(VALIDADE DE 4 A 6 MESES), MARCA: Tavolaro 

VALOR TOTAL R$ 53 .9 00,00 

-6_ 1 _ 1 - Os preços permanecerao fi xos e IrreaJus taveIs , ate a entrega dos produtos constan tes do 
termo contratual e/ou cronograma_ 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS PAGAMEN TOS 
7 _ 1 - Os pagamentos serão efetuados em até 30 dias após a apresentação da nota fi sca l/ fatura 
devidamente atestada pela sec retaria ordenadora da despesa e apresentação das guias 
devidamente quitadas do INSS e FGTS , na contabilidade da CONTRATAN TE _ 
7,2 - As comprovações relativas ao FGTS e INSS a serem apr·esenladas deverão corresponder 
ao per íodo de execução e à mão de obra alocada parei esse fim _ 
7,3 - Caso por ocasião da apresentação da nota fi sca l, não l1aja decorrido o prazo legal para 
recolhim ento do FGTS e INSS , poderão ser apresentadas cópias das guias de recolhimento 
referentes ao mês im ediatamente an terior, devendo a CON TRATADA apresen tar a documentação 
devida, quando do venc im ento legal para o recolh im ento_ 
7A - A não apresen tação dessas comprovações assegura à CONTRATANTE o direito de sustar o 
pagamento respec tivo e ou os pagamentos seguintes_ 
7,5 - Em atenção ao disposto no ArL 40, inc X IV, "c", da Lei 8_666/93, fica definido como c ritério de 
atua lização financeira dos va lores a serem pagos, a variação do IGP-M/FGV , ou outro índice que 
venha a substitu í- lo , bem como multa moratória de 0,2% a_m, , a serem ca lculado desde a data 
fin al do período de adimplemento de cada parcela alé a data do efetivo pagamento_ 

CLÁUSULA OITAVA: DA FISCALIZAÇÃO E DAS RESPONSABILIDAD ES DA CO NTRATADA 
8_ 1 - Em cumprimento às suas obrigações, cabe à CONTRATADA, além das obrigações 
constantes das Espec ificações Técnicas e daquelas estabelec idas em lei, em espec ial as 
definidas nos diplom as legais : 
8_ 1 _ 1 - Indicar o responsável que responderá perante a Adm inistração por lodos os atos e 

comunicações f armais; 
8 , 1,2 - Arcar com o pagamento de todos os tribulos e enca rgos que inc idam sobre o produto 
fornec ido , bem como, pelo seu transporte até o local determinado para a sua entrega _ 
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8.2 - FI CA VEDADA A Tf~ANSFERÊNCIA TOTAL OU PARC IAL DO PRESENTE CONTRATO 
' sob pena de resc isão deste, suspensão temporá ria ele lici tar ou contratar com a Adm inistração, 

além da mu lta contratual constante na c láusula nona. 

CLÁUSULA NONA: FORMA DE UT ILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 - Da uti lização 
9.1. 1 - Para utilização ela Ata de Registro de Preços, as unidades deverão requisitar do (s) 
detentor (es), obedecida a ordem de classificação, os produtos regis trados mediante a elaboração 
do termo contratual ou nota de empenho, convocando -o para sua aceitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA: PENALIDADES PELAS INFRAÇÕES CONTRATUAIS E 
INADIMPLÊNCIA DAS OBRIGAÇÕES ASSUM IDAS 
10.1 - A Ata de Registro de preços pode1·à ser cance lada quando houver: 
10 .1.1. - Persistência de infrações após a aplicação das multas prev istas na c láusula décima 
tercei ra . 
10.1.2 - Man ifesta im possibil idade por parte da CONTRATADA de cumprir as obrigações 
assumidas pe la ocorrência de caso fortu ito ou força maior, dev idamente comprovada. 
10.1.3 - Interesse públ ico, dev idamente motivado e justificado pela Adm inistração. 
10.1 .4 - Inobservânc ia da boa técnica na execução dos fornec imentos. 
10.2 - O cance lamento da ata de registro de preços unilateralmente pela administração acarretará 
as segu intes conseqC1ências, sem prejuízo de outras sanções previstas na lei nº . 8.666/93, bem 
como desta Ata: 
10.2.1 - Assunção im ed iata do objeto da ata de registro de preços por alo próprio da 
Adminis tração , lav rando-se termo circunstanciado . 
10.3 - Se a detentora da ata se recusar, sem motivo justificado e aceito pe la adm inistração, a 
assinar ou retirar o instrum ento contratua l, dentro do pi-azo prev isto no item 4 .1 ou 4.2, 
caracter izará o descumprimento total da obrigação, ficand o sujeito à mul ta 10% (dez por cento) 
sobre o valor estimado cio fornecimento constante da ala , além de outras sanções cabíveis e 
previstas no art. 87 da Lei Federal nº . 8.666/93. 
10.3.1 -Multa diária de 1,0% (um por cento) , pela recusa do fornec imento que ultrapassa r o prazo 
de entrega , até o limite de 20 (v inte) dias. 
10.3.2 - Multa de 10% (dez por cento) do va lor da aquisição caso o contratado não cu mpra 
alguma das demais ob1·igações assumidas. 
10.3.3 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração, poderá garantida a defesa 
prévia, aplica r ao CONTRATADO as sanções prev istas nos incisos 1, Ili e IV do ar t. 87 ela lei 
Federa l nº . 8.666/93 e multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor dos produtos não entregues. 
10.4 - O va lor da multa será descontada no primeiro pagamento após a sua im posição, 
respondendo por ela a garantia oferecida, e os pagam entos fu turos pe la diferença se houver. 
10.5 - As mu ltas prev istas não têm cará ter compensatório, porém moratório e consequentemente 
o pagamento delas não ex im e a contratada da reparação dos eventuais danos , perdas ou 
prejuízos que seu ato punível venha acarretar à adm inistração. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA RESCISÃO DO CONTRATO 
11.1 - O contrato poderá ser 1·escindido pe la CON TRATANTE, no todo ou em parle, em qualquer 
tempo, sem qualquer ônus ou responsabi lidade independentemente de notificação ou 
interpelação, sempre que se verif icar: 
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11.1.1 - O descumprim ento das c láusulas contratuais ou obrigações prev ista na lei que rege o 
presente certame; 
11 .1.2 - A paralisação dos serv iços sem justa causa e sem prév ia comLmicação à 
COI\JTRATAN TE ; 
11.1 .3 - A subcontratação total ou parc ial a cessão, ou transferência , a sub-rogação ou 
transferênc ia, do objeto do con tra to; 
11 .1.4 - A declaração de insolvênc ia ou de falência da CO NTRATA DA; 
11 .1.5 - Nos demais casos prev istos na lei ; 

CLÁUS ULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS DISPOSIÇÕES FIN AIS 
12.1 - O venc illl ento da va lidade da ata de reg istro de preços não cessa a obrigação da 
CO NTRATADA de culllprir os termos contratuais assinados até a data de venc illl ento da lll esllla . 
12.2 - A adlll inistração não se obriga a uti lizar a Ala de registro de Preços, se dura nte a sua 
v igência constata r que os preços registrados estiverelll superiores aos praticados no mercado, 
nas mesm as espec if icações e condições a Ata de reg istro de Preços, bem como nos casos que a 
sua uti lização se llloslrar anti-econôlllica . 
12.3 - A adm in istração a seu exc lusiv o c ri tério, poclerá durante aos últimos 30 (trinta) dias de 
v igência da ata de registro de preços determ inar a gradativa redução ou aumento do 
fornec im ento , até a elaboração de Ulll novo contrato. 
12.4 - Todos os prazos constantes elll cada lermo contratual serão em dias corridos, e em sua 
contagem exc luir-se-á o dia de in íc io e inc luir-se-á o dia do venc im ento. 
12.5 - Fazem parte integrante cl esta Ata, inclependenlem enle de tra nsc rição, as condições 
estabelecidas no edital e as norlll as contidas na Lei Federal 666/93 . 

CLÁUSU LA DÉCIM A TERCEIRA : DO FORO 
As partes elegem o Foro da Colllarca de Botuca lu orn o o ún1 
eventuais dúv idas ou questões oriundas do presente con ralo, renunc i 

o competente para di rimi r 
do a qualquer outro ainda 

que mais priv ilegiado . 
E por estar-em justos e contratados assinam o presen instrum ento 
igual teor e forma que vai assinado por duas testemunha 

rtic ular em três vias de 
ef ei los lega is. 

Botucatu O 1 JUL 2020 \J 
VA LD IR GO NZA LEZ PAIX 

SECRETÁR IO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

~ ~~ ~ 
MICHELE JAQUEUNE DOS SANT S ALIMENTOS EPP 

CON TRATADA 
Testemunhas: 

Luciano Pericia 
Chefe do Setor de Lddastrn 

~ Re ,stro de Pre s COP E L 

'R~ Ap-~ -,1 ~ 

egian€ Aparecida P~ 
Auxiliar Administrativo 
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